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LEI

Aft. 10 - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo

de Colaboração com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, pessoa

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o po

78.I0L.763/0001-16, com sede administrativa neste Município, nos moldes da Lei

Complementar no 10U00 e da Resolução no 0312006, do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná.

Aft. 20 - O Termo de Colaboração a ser firmado estabelecerá o regramento e

a dimensão das contribuições a serem levadas a efeito pela Administração Municipal,

visando a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a

execução de atividades ou projetos realizados em prol da comunidade,

4ft. 30 - As contribuições poderão ser concedidas mediaríte autorização e

estipulação de regramento para cessão de servidores; autorização para determinação

do pagamento de despesas com energia elétrica e água, que poderão ser incluídas na

fatura agrupada do Município; além da autorização para cessão e manutenção integral

dos veículos a serem utilizados pela Entidade.
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Aft. 40 - O Termo de Colaboração será celebrado para vigorar a partir de sua

assinatura e terá vigência por 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 12 (doze)

meses.

Att. 50 - O Termo de Colaboração poderá ser rescindido ou suspenso

unilateralmente pelo Município caso forem descumpridas as suas cláusulas ou pela

conveniência e interesse público.

Aft. 60 - As despesas para a execução do Termo de Colaboração correrão por

conta de dotação constante no orçamento vigente da Secretaria de Educação, Cultura

e Espofte do Município de MissaUPR.

Aft. 70 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei

Municipal no 867, de B de abril de 2009.
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